
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 258ª SESSÃO, CONVOCADA EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO, DO CONSELHO DE CURADORES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM, REALIZADA NO DIA 15/06/2021. Às
quatorze horas e vinte e dois minutos do dia quinze de junho de dois mil e vinte um, por meio de webconferência,
verificado o quorum, teve início a 258ª reunião do Conselho de Curadores, realizada em caráter extraordinário,
conforme convocação datada de 10 de junho de 2021, sob a presidência da Professora Margarida Maria Nascimento
Figueiredo de Oliveira, Decana do Concur e contando com a presença dos seguintes conselheiros: Luciana de Freitas
Campos – Representante da Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde; Ká�a Honório do Nascimento-
Representante da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades; Bruno Gomes Vasconcelos- Representante do
Ins�tuto de Ciências Agrárias - ICA; Carlos Henrique Alexandrino- Representante do Ins�tuto de Engenharia, Ciência e
Tecnologia; Douglas Frederico Guimarães San�ago- Representante do Ins�tuto de Ciência e TecnologiaICT; Gabriel de
Pádua Walen�m Alves- Representante Discente; Cynthia Fernandes Ferreira SantosRepresentante da Faculdade de
Medicina - FAMED; Fábio Fraga dos Santos- Representante Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e Exatas; Flávio
Alchaar Barbosa - Representante do Ins�tuto de Ciência, Engenharia e Tecnologia; Luciano Pereira Rodrigues-
Representante do Ins�tuto de Engenharia, Ciência e Tecnologia; Michel Cândido de Souza - Representante da
Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e Exatas; Luiz Roberto Marques Albuquerque– Representante do Ins�tuto de
Engenharia, Ciência e Tecnologia; Roberta Barbizan Pe�nari - Representante da Faculdade de Medicina Campus
Mucuri;. Registrou-se ausência dos conselheiros: Atanásio Mykonios - Representante da Faculdade Interdisciplinar
em Humanidades; Carlos Alexandre Oliveira de Souza- Representante Ins�tuto de Ciência e Tecnologia- ICT e
Fernando Júnio de Miranda- Representante da Faculdade de Ciências Exatas; A presidente cumprimentou a todos e
deu início à sessão esclarecendo que está exercendo a função de presidente como decana do Concur e passou à
votação da pauta ASSUNTO 06/2021- 23086.003866/2021-16- Para discussão do Edital de Eleição para a Presidência
e Vice-Presidência do Conselho de Curadores. A pauta foi aprovada por unanimidade. Dando con�nuidade passou-se
à discussão do edital. DO REQUISITO PARA INSCRIÇÃO; Encaminhamento: Alteração do texto “1. Seja membro efe�vo
�tular ou suplente do Conselho de Curadores da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri. Nova
redação: “1 – Seja membro efe�vo �tular do Conselho de Curadores da Universidade Federal dos Vales do
Jequi�nhonha e Mucuri.” Aprovado por unanimidade. DO VOTO E DO COLÉGIO ELEITORAL; Encaminhamento: Alterar
redação “1: 5.1- O voto é direto e secreto; 5.2- O Colégio Eleitoral para a presente eleição é formado por: IMembros
efe�vos e suplentes do Conselho de Curadores da UFVJM;. Nova redação- 1-” 5.1- O voto é direto e secreto; 5.2- O
Colégio Eleitoral para a presente eleição é formado por: I- Membros �tulares do Conselho de Curadores da UFVJM;”
Aprovado por ampla maioria. 6- DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DA VOTAÇÃO: 6.1 “A eleição realizar-se-á no dia 06 de
julho de 2021, por meio do sistema E-voto, disponibilizada através de link enviado para o e-mail ins�tucional dos
votantes, os quais deverão acessá-la através de usuário e senha anteriormente informados, também através do e-
mail ins�tucional; Exclusão dos itens 6.3 e 6.4”. Aprovado por unanimidade. ANEXO I CRONOGRAMA DO PROCESSO
ELEITORAL – EDITAL 01/2021. Encaminhamento- Alteração do cronograma: Nova redação “Divulgação: 21/06/2021
Período de inscrição: 21 a 25/06/2021 Resultado do deferimento: 28/06/2021 Recurso junto a Comissão: 29/06/2021
Julgamento do recurso: 30/06/2021 Divulgação da(s) chapa(s): 01/07/2021 Votação: 06/07/2021 Resultado final:
07/07/2021 Publicação dos Resultados: 08/07/2021 Homologação do resultado plenário (sessão extra-ordinária):
14/07/2021” Aprovado por unanimidade. Encaminhamento: 7- DA APURAÇÃO DOS VOTOS- Nova redação: “ 7.1 – A
apuração será realizada por meio do sistema E-voto; 7.2 – Será eleita a chapa que ob�ver o maior número de votos
válidos; 7.3 – Em caso de empate, será u�lizado como critério de desempate o candidato �tular que �ver: I – Mais
tempo de serviço como docente na ins�tuição; II – Maior idade; III – Maior �tulação. 7.4 – A publicação do resultado
oficial será feita no devido processo SEI, através de e-mails ins�tucionais dos membros do Conselho de Curadores”
Aprovado por unanimidade. 8 - DO MANDATO 8.2 Encaminhamento: Nova redação: “A chapa eleita iniciará o
mandato no mês de julho de 2021.” Aprovado por unanimidade. Encaminhamento: 9- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
acrescentar o Item 9.4-” Após homologação do resultado pelo Conselho de Curadores este será encaminhado à
Presidência do Conselho Universitário da. Encaminhamento: “APROVAÇÃO DO EDITAL COM AS ALTERAÇÕES”
Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a presidente encerra a reunião agradecendo a todos e para



constar eu, Luíza Cris�na Damasceno, Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior, lavrei a presente ata, que após
lida, se aprovada será devidamente assinada por mim, e pelo presidente deste Conselho. x-x- x-x-x-x-x-x-x-x
MARGARIDA MARIA NASCIMENTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA Presidente do Concur LUIZA CRISTINA DAMASCENO
Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior

Documento assinado eletronicamente por Luiza Cris�na Damasceno, Assistente em Administração, em
01/10/2021, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Margarida Maria Nascimento Figueiredo de Oliveira, Presidente, em
06/10/2021, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0479469 e o código CRC 05871364.
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